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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA DE XAXIM/SC 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Licitatório nº 0242/2023  

Concorrência Pública nº 0009/2023  

 

ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA EPP, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 20.895.286/0001-28, com sede à Rua 

Expedicionário Holz, nº 550, 14º andar, Sala 1.410, Edifício Helbor Dual Offices & 

Corporate, Bairro América, Joinville/SC, CEP 89201-740 e telefone (47) 3801-2861, 

através de seu Administrador Sr. Ricardo Luiz dos Santos, portador da Carteira de 

Identidade e do CPF n° 021.090.379-11, vem interpor 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

de acordo com a Lei nº 8.666/93, pelos seguintes fatos e fundamentos.  

 

SINOPSE FÁTICA 

  

O Processo Licitatório em epígrafe tem o seguinte objeto, assim descrito 

no item 1.1 de seu edital: 
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“1.1 Este processo tem por objeto a Contratação de empresa para 

administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de cartões 

de auxilio alimentação, eletrônico com chip, com senha pessoal, para recargas 

mensais, solicitados conforme demanda, destinado aos Servidores Municipais 

de Xaxim. Conforme Lei n° 4410 de 12 de agosto de 2019, que autoriza a 

concessão de Auxílio Alimentação aos Servidores Públicos Municipais de Xaxim, 

conforme especificações de desempenho e qualidade objetivamente descritos 

neste Edital.”  

 

A Impugnante, empresa do ramo de atuação cuja prestação de serviços é 

objeto do certame, é possível licitante, e, portanto, interessada direta no edital, sendo 

pessoa legítima para a sua impugnação, assim como qualquer cidadão. 

 

Em análise ao edital do Pregão Presencial em epígrafe verificou-se 

inconsistências que prejudicam o correto desenvolvimento da competição pública, 

restringindo a participação de eventuais licitantes, em razão do que necessária sua 

retificação nos termos abaixo. 

 

PRELIMINARMENTE 

 

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

 

O prazo para impugnação ao edital é o previsto pelos seu item 9.1: 

 

“9.1 Até dois dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa física ou jurídica poderá impugnar este edital, mediante protocolo na 

Prefeitura Municipal de Xaxim.” 

 

Como a sessão do pregão, em que ocorrerá o julgamento das propostas 

se dará em 31/01/2024, nos termos do edital, o prazo de 2 (dois) dias úteis anteriores se 

encerra em 29/01/2024, sendo, portanto, a presente impugnação tempestiva. 
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DO PRAZO PARA RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

 

No silêncio do edital, o prazo para resposta a impugnação é o previsto 

pelo §1º do art. 41 da Lei n 8.666/93, qual seja o de 3 (três) dias úteis a contar de sua 

interposição:  

 

“Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 

devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 

úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113.” 

 

Destarte, é medida que se impõe a análise das presentes razões no 

ínterim acima, sob pena de invalidação do certame, eis que assim restará prejudicada a 

formulação das propostas de forma adequada.  

  

FUNDAMENTAÇÃO 

 

DA VEDAÇÃO DE CESSÃO ONEROSA – VANTAGEM INDEVIDA DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

 

O item 8.1 do edital prevê expressamente o pagamento de uma 

contrapartida por parte da vencedora do certame, iniciando-se as propostas de um valor 

correspondente a 3% do total anual da contratação: 

 

“8.1 Considerando o valor médio pago mensalmente aos servidores a título de 

contrapartida, fica atribuído ao item, o valor inicial MÍNIMO DA PROPOSTA de 
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R$ 96.390,00 (noventa e seis mil, trezentos e noventa reais) anuais, valor este 

correspondente a oferta inicial de 3% do valor médio estimativo anual do 

contrato.” 

 

Ocorre, porém, que tal previsão acarreta a nulidade do edital e dos atos 

subsequentes do certame, eis que viola os princípios da isonomia, da livre concorrência 

e do equilíbrio contratual e econômico-financeiro em licitações, ao inadvertidamente 

direcionar o certame, bem como o princípio da legalidade, ao desrespeitar legislação 

federal sobre a matéria. 

 

De início cumpre tecer breves comentários acerca da natureza da 

compensação financeira que pretende obter a administração pública, ressaltando-se 

que não se trata da garantia prevista pelo inciso III do art. 31 da Lei nº 8.666/93: 

 

“Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-

se-á a: 

(...) 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do 

art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 

contratação.” 

 

A compensação financeira em questão, na realidade, se mostra uma 

forma antecipada da ilegal prática conhecida como taxa negativa, com a única diferença 

de que ao invés da licitante vencedora conceder um desconto em taxa de administração 

ao ente público, é desta exigido que antecipe um valor de forma onerosa. 

 

Esclarecendo, tratando-se de taxa negativa, o que ocorre é a concessão 

de deságio pela licitante na taxa de administração cobrada do ente público, no caso 

inferior a 0,0% (zero vírgula zero pontos percentuais), o que implica na prática em uma 
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arrecadação indevida por parte do erário de recursos que deveriam, na verdade, ser 

repassados aos estabelecimentos comerciais da rede credenciada. 

 

Esse desconto, ou deságio, diminui a verba repassada ao comerciante, o 

que implica na prática em uma menor remuneração em contrapartida aos artigos 

comercializados, ônus esse que é repassado ao consumidor final, beneficiário do vale 

alimentação, correspondendo a um aumento de preços. 

 

No caso em tela, a prática é semelhante, mas ao invés de aceitar das 

licitantes lances com deságio, e assim arrecadar parte do valor dos vales alimentação, a 

administração pública impõe a licitante vencedora o pagamento de uma compensação 

financeira antecipada, que implicará também em arrecadação indevida, como se 

devesse ser remunerada pela outorga de concessão pública. 

 

Por oportuno, esclarece-se que na hipótese em análise se está diante de 

contratação, prevista pelo inciso XXI do art. 37 da CF/88, por parte do ente público, e 

não concessão, por sua vez trazida pelo inciso I do art. 175 do mesmo diploma: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.” 
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“Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços 

públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 

condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;” 

 

A letra ‘c’ do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 veda a exigência de 

antecipação de qualquer pagamento nos contratos com a administração pública, sem a 

devida contraprestação: 

 

“Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

(...) 

II - por acordo das partes: 

(...) 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem 

a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de 

obra ou serviço;” (Grifou-se) 

 

A exigência de compensação financeira, análoga a aceitação de taxa de 

administração negativa, posto que também implica em vantagem indevida para o erário, 

contradiz o exposto pelo art. 3º da Lei nº 14.442/22, que em seu inciso I veda a 

concessão de deságio ou descontos sobre o montante pactuado: 

 

“Art. 3º O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o fornecimento do 

auxílio-alimentação de que trata o art. 2º desta Lei, não poderá exigir ou receber: 
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I - qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor 

contratado;” 

 

Praticamente a mesma redação é repetida pelo art. 175 do Decreto nº 

10.854/21: 

 

“Art. 175.  As pessoas jurídicas beneficiárias, no âmbito do contrato firmado com 

fornecedoras de alimentação ou facilitadora de aquisição de refeições ou 

gêneros alimentícios, não poderão exigir ou receber qualquer tipo de deságio ou 

imposição de descontos sobre o valor contratado, prazos de repasse que 

descaracterizem a natureza pré-paga dos valores a serem disponibilizados aos 

trabalhadores, ou outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer 

natureza não vinculados diretamente à promoção de saúde e segurança 

alimentar do trabalhador.” 

 

Esclarecendo-se o exposto acima, o desrespeito aos dispositivos de lei 

citados viola os princípios da isonomia e da legalidade, trazidos pelo caput e inciso II do 

art. 5º da CF/88: 

 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;” 

 

O princípio da livre concorrência em licitações, também desrespeitado 

pela malfadada prática em comento, está previsto pelo art. 37, XXI, do mesmo diploma: 
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“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte:    

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.” 

 

Acerca da violação dos princípios da isonomia e da livre concorrência, esta 

decorre do direcionamento do certame às empresas de grande porte, muitas vezes de 

origem estrangeira, as únicas com condições financeiras de sustentar negócios desta 

forma pactuados. 

 

Na verdade, as empresas de grande porte interessadas em ofertar 

compensação financeira como exigida pelo edital tem por escopo exercer domínio de 

mercado, excluindo da livre concorrência a competitividade entre empresas nacionais e 

estrangeiras, em flagrante prática de formação de monopólio econômico. 

 

A exigência de compensação financeira indevida torna também o 

contrato por demais oneroso a licitante, eis que acarreta verdadeira antecipação de 

pagamento sem garantia de contraprestação, violando assim também os princípios do 

equilíbrio contratual e econômico, decorrentes da exegese do inciso XXI do art. 37 da 

CF/88, acima citado. 

 

Neste sentido a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo em caso análogo: 
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“Independentemente disso, verifica-se que o critério de julgamento 

estabelecido parece, de fato, contrariar o disposto no art. 3º, I e II da Lei 

14.442/2022. Além disso, pondera-se que o objeto em disputa não é serviço 

público, configurando-se típica atividade econômica, cuja exploração está aberta 

à iniciativa privada. Por esta razão, não há que se falar, ao menos a princípio, em 

atividade passível de exploração mediante concessão em sentido “estrito”, nos 

termos da lei 8.987/1995. Embora o edital não se refira à legislação de 

concessões, o uso desta expressão e a modalidade de licitação por concorrência, 

que é própria das contratações de concessões por força do art. 175 da 

Constituição, induzem concluir que há aparente confusão quanto à modalidade 

de contratação – por concessão, no lugar da prestação de serviços – e, por 

conseguinte, do critério de julgamento – por maior valor de outorga, no lugar da 

contratação direta mediante chamamento público de credenciamento, nos 

termos do art. 79 da Lei 14.133/2021 e da jurisprudência mais recente deste e. 

Tribunal envolvendo licitações para vale alimentação.” 

(TCSP – Processo nº 19732/989/23, Conselheiro Robson Marinho, Decisão 

proferida em 08/10/2023) 

 

Assim sendo, é medida de direito a reforma do edital para suprimir a 

contrapartida exigida para a contratação, posto tratar-se de vantagem indevida vedada 

pelos princípios gerais das licitações e pela legislação, bem como a aceitação de 

propostas ou lances com taxa de administração negativa, inferiores a 0,0% (zero vírgula 

zero pontos percentuais). 

 

DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO ANTECIPADA DE REDE CREDENCIADA  

 

Ao tratar da Qualificação Técnica, em seu item 7.7.2 o edital formula 

exigência de que seja comprovado, para verificação de sua habilitação, o 

credenciamento de rede prévia de ao menos 5 (cinco) estabelecimentos comerciais: 
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“7.7.2 Comprovação de que a empresa licitante possui no mínimo 05 

estabelecimentos credenciados no Município de Xaxim, especializados em 

gêneros alimentícios do tipo: supermercados, armazéns, mercearias, açougues, 

peixarias, restaurantes, lanchonetes, para atender a necessidade de compra dos 

servidores.” 

 

Ocorre que a exigência de rede antecipada se constitui em nulidade, pois, 

viola os princípios da isonomia e da livre concorrência em licitações, ao 

inadvertidamente direcionar o certame, privilegiando as licitantes que já tenham se 

estabelecido na região, principalmente em razão de prévios contratos com a 

administração pública. 

 

O princípio da isonomia é trazido pelo caput do art. 5º da CF/88, ao 

estabelecer a igualdade de todos perante a lei, enquanto seu inciso II prescreve o 

princípio da legalidade: 

 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;” 

 

O princípio da livre concorrência em licitações está previsto pelo inciso IV 

do art. 170 da CF/88:  

 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os 

ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 

(...) 
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IV - livre concorrência;” 

 

Acerca da violação aos princípios da isonomia e da livre concorrência no 

caso em tela, esta decorre da indevida restrição da participação no certame, por 

privilegiar indevidamente alguns dos licitantes, em especial empresas mais antigas e de 

grande porte, que contam com situação estabelecida na região e extenso número de 

estabelecimentos credenciados.  

 

A exigência de rede credenciada quando da apresentação da proposta, ao 

direcionar o certame viola ainda o princípio da vantajosidade, eis que condiciona o ente 

licitante ao firmar avença restritivamente com empresas de grande porte. 

 

Tais empresas, por serem as únicas capazes de atender a referida 

exigência em prazo tão curto, podem impingir a cobrança de taxa de administração 

abusiva do ente licitante ou mesmo da rede credenciada, impedindo que a 

administração pública estabeleça contrato em melhores condições e com menor custo.  

 

O princípio da vantajosidade é trazido pelo caput do art. 3º da Lei nº 

8.666/93: 

 

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos.” (Grifou-se) 
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A doutrina1 esclarece no que consiste a vantajosidade: 

 

“Quando se fala em vantajosidade, logo se remete à questão econômica. 

Entretanto, a melhor proposta não deve ficar atrelada apenas ao valor 

econômico do serviço a ser contratado, mas também à qualidade. Em licitações, 

a vantajosidade caracteriza-se como a adequação e satisfação do interesse 

coletivo por meio da execução do contrato. O gestor público deve sempre ter em 

mente que a contratação vantajosa é aquela que reflete o melhor gasto pela 

Administração Pública, sendo que o “melhor gasto” deve gerar economia aos 

cofres públicos, e proporcionar eficiência e qualidade aos serviços. Isto é ainda 

mais relevante em pregões, em que o critério de seleção das propostas é 

exclusivamente o menor preço.” 

 

Tendo-se em vista este conceito, fica claro que da contratação exclusiva 

de licitante nos moldes previstos pelo edital advirá prejuízo, sendo imperativa a dilatação 

do respectivo prazo para patamar razoável. 

 

Em hipótese análoga ao caso concreto, veja-se o seguinte aresto, oriundo 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

 

“EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. VALES DE BENEFÍCIOS. REDE 

CREDENCIADA. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NA EXTENSÃO DA 

REDE E NOS PRAZOS PARA CREDENCIAMENTO. PROCEDÊNCIA. V.U. 1. A 

Administração deve observar os princípios da razoabilidade, da 

proporcionalidade, da finalidade e da motivação de seus atos na definição do 

número de estabelecimentos exigidos e sua distribuição geográfica, de acordo 

com a quantidade e perfil dos beneficiários; 2. O prazo para comprovação de 

rede de credenciados requer a definição de intervalos razoáveis e adequados 

à quantidade de estabelecimentos requerida e a sua distribuição geográfica.” 

 
1 Disponível em: https://radar.ibegesp.org.br/o-principio-da-vantajosidade-em-licitacoes/. Acesso em: 
13/10/2023. 
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(Tribunal Pleno, Processos: TC-000376.989.19-0; TC-000446.989.19-6; TC-

000479.989.19-6, EXAME PREVIO DE EDITAIS DE LICITACAO, Sessão: 

13/02/2019, Conselheiro Dimas Ramalho) 

 

Veja-se trecho do voto condutor: 

 

“Além disso, o exíguo prazo de 8 (oito) dias úteis em detrimento da definição de 

metas progressivas acaba por delimitar a competitividade do certame, 

desestimulando a participação das empresas que não sejam previamente 

detentoras do acervo de estabelecimentos credenciados exigidos no edital. 

A este respeito, destaco o julgamento dos TCs 13215.989.16-1 e 13321.989.16-

2, do qual transcrevo o seguinte trecho de interesse: ‘O prazo é insuficiente para 

a tarefa e compromete a participação de interessados. Não por outro motivo, 

esta Corte tem condenado a fixação de prazo exíguo para comprovação de rede 

de credenciados, reclamando a definição de intervalos razoáveis e adequados à 

quantidade de estabelecimentos requerida e a sua distribuição geográfica 

(Nesse sentido a decisão proferida no TC11286/989/16-5, TC-11297/989/16-2 e 

11317/989/16-8, sob a relatoria do e. Conselheiro Renato Martins Costa, em 

sessão do E. Plenário de 20/07/2016.).’.” 

 

Assim sendo, é medida que se impõe a reforma do edital para que seja 

fixado prazo razoável para a apresentação de rede credenciada, de no mínimo 20 (vinte) 

dias a partir da assinatura do contrato. 

 

DOS REQUERIMENTOS 

 

Diante o exposto, requer seja acatada a presente impugnação, para: 

 

a) atribuir-lhe o efeito suspensivo; 
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b) reformar o edital, para suprimir a contrapartida exigida para a 

contratação, bem como a aceitação de propostas ou lances com taxa de administração 

negativa, inferior a 0,0% (zero vírgula zero pontos percentuais); 

 

c) reformar o edital, para que seja suprimida a exigência de 

comprovação de rede prévia, fixando-se o um prazo mínimo de 20 (vinte) dias para a 

comprovação do credenciamento dos estabelecimentos comerciais; 

 

d) republicar o edital da Concorrência Pública nº 0009/2023, 

reabrindo-se os prazos legais. 

 

Pede deferimento. 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2024 
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CPF 021.090.379-11 RG 3.821.109 
CRA/SC 13637 
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